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Altera a Lei N° 15.595, de 26 de janeiro de
2006, que dispõe dobre o serviço volootário
no âmbito do Estado de Goiás.

A Lei 15.595 de 26 de janeiro de 2006, passa a vigorar com a seguinte alteração:

" Art. 3° -A. O Poder Público Estadual implantará o Portal dos Volootários com os
seguintes objetivos:

• ,1,.

I-cadastramento de volootários para contribuir com iniciativas do governo ou

da sociedade civil, em diversos projetos, de acordo com o perfil, ou a vontade

de quem volootaria.

II- cadastro para campanha e doações para instituições públicas ou

privadas."(NR).

Art.2° -Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, DE 2017.
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ASSE.MBL.E.IA LE~ISLATIVA

s. ESTADO DE GOlAS
o PODER DA CIDADANIA

JUSTIFICATIVA

DEPUTADO ESTA

MARQUIN ,
PALMERSTO ~

Uma iniciativa que estimula a integração de políticas públicas, ações
voluntárias, mecanismos de participação e controle social, tendo o cidadão
voluntário como protagonista no desenvolvimento do Estado, este projeto já foi
também lançado em Brasília, tendo uma excelente participação de voluntários.

O portal do voluntário em Brasília tem contribuído de forma significativa nos
serviços públicos voluntários, de suma importância a criação do projeto do portal do
voluntário, pois possibilita uma maior interação da população disponível e o serviço
voluntário.

Podendo formar um grupo de pessoas que se dispõem como voluntário a trabalhar
nos horários de descanso ou lazer para tomar nosso Estado melhor.

Transformando Goiás no Estado da solidariedade, contamos com a aprovação dos
nobres pares.

www.marquinhopalmerston.com.br
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Altera a Lei N° 15.595, de 26 de janeiro de
2006, que dispõe dobre o serviço voluntário
no âmbito do Estado de Goiás.

t.ASSEMBLEIA LE~ISLATIVA
s. ESTADO DE GOlAS
~ o PODER DA CIDADANIA

DEr
DEPUTADO EST

MARQUI ~,._
PALMERSTO'iL

>-.

DE 2017.

A Lei 15.595 de 26 de janeiro de 2006, passa a vigorar com a seguinte alteração:

" Art. 30 -A. O Poder Público Estadual implantará o Portal dos Voluntários com os
seguintes objetivos:

1- cadastramento de voluntários para contribuir com iniciativas do governo ou

da sociedade civil, em diversos projetos, de acordo com o perfil, ou a vontade

de quem voluntaria.

I1- cadastro para campanha e doações para instituições públicas ou

privadas."(NR).

Art.2° -Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, DE

C:,:~;:
"Marquinho do Privé"
DEPUTADO ESTADUAL

2017.
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JUSTIFICATIV A

Uma iniciativa que estimula a integração de políticas públicas, ações
voluntárias, mecanismos de participação e controle social, tendo o cidadão
voluntário como protagonista no desenvolvimento do Estado, este projeto já foi
também lançado em Brasília; tendo uma excelente participação de voluntários.

O portal do voluntário em Brasília tem contribuído de forma significativa nos
serviços públicos voluntários, de suma importância a criação do projeto do portal do
voluntário, pois possibilita uma maior. interação da população disponível e o serviço
voluntário.

Podendo formar um grupo de pessoas que se dispõem como voluntário a trabalhar
nos horários de descanso ou lazer para tomar nosso Estado melhor.

Transformando Goiás no Estado da solidariedade, contamos com a aprovação dos
nobres pares.
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